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LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante termo de

cessão de uso, um veícuìo de propriedade do Municíplo de Missal ao Srruorcero oos

TnaerlHroones RURAIS oe Mrssal - CNPJ 78.LO2.274/0001-89.

Parágrafo único: O veículo deverá ser utilizado nas atividades cotidianas da

cessionária e deslocamentos em razão de compromissos relacionados ao Sindicato,

não sendo objeto a utilização para fim particular.

Art. 20 - A cessão de uso terá vigência de 05 (cinco) anos, a contar da

assinatura do termo de cessão respectivo, podendo ser prorrogada por igual

período.

S 1o - Em caso de interesse públìco justifÌcado a entidade deverá retornar de

imediato o bem público ao Município.

5 20 - Caso o veículo não seja utilizado para o fìm estabelecido na presente Lei, a

cessão será automaticamente revogada.

S 30 - FÌnda ou revogada a cessão, o veículo retdrnará ao Município, não tendo a

cessionária dÌreito a qualquer ìndenizaçã0.

Art. 30 - A CessÌonárìa será responsável pelas perdas e danos causados a

terceiros e ao patrlmônio públlco do lVunicípio de Missal, nos termos de sua

responsa bilìdade.
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Art, 40 - Durante a vigêncìa da cessão, correrão por conta exclusiva da

cessionárìa as despesas decorrentes da utilização e manutenção do veículo, bem

como o pagamento de seguro, qualquer taxa, imposto ou encargo, que incida ou

venha a incidir sobre o mesmo.

Art, 50 - A fiscalização e acompanhamento do frocesso de cedência ficará a

cargo da Secretaria Municipal de Agrlcultura desta Munìcipalidade.

Art.60 - Esta LeÍ entra em vigor na data de sua publicação.
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